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Autor: Ministério Público Em Rep. da Fazenda Nacional 
Réu: Banco Comercial Português, S.A. 
Processos agregados: 

Assunto: Envio de cópia de sentença condenatória - Art.g 34^ do DL n.g 446/85 

Por ordem da Mm.^ Juiz de Direito, relativamente ao processo supra identificado, e 
em cumprimento do disposto no art.^ 34^ do DL n.^ 446/85 de 25/10 junto se remete a V. Ex.^ 
cópia da sentença condenatória proferida em 1^ instância e do Acórdão do STJ, que a 
confirmou. 

Público. 
Junto se envia cópia do despacho da Mm.- Juiz e da promoção do Ministério 

Autor: Ministério Público, Porto 
Réu: Banco Comercial Português, S.A., NIF - 501525882, domicílio: Praça D. João I, 28, 
Porto, 4000-000 Porto 

Com os melhores cumprimentos. 
Por ordem da Mm.^ Juiz de Direito, 

(Drfa). Alexandra Lage) 

O Oficial de Justiça, 
í 

Joaquim t^rvalho 

Notas: \ 
• Solícita-se que na resposta seja indicada a referência • hste documento 
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Unidade Centrai e Serviço Externo 
Serviço do ÍVlinistério Publico 

Instância Cível 
Palácio da Justiça -Campo Mártires da Pátria 

4099-012- Porto 
Telef. 220949400 

Proc. 1122/12.0TJPRT 
Instância Local Cível do Porto 
J8 

Exma Senhora 
Juiz de Direito 8 
da Instância Local Cível do Porto 

O Ministério Público nestes Juízos Cíveis, com referência ao processo à margem 
referenciado vem requerer a V . ' E x . ' , que, transitada que foi em julgado a sentença proferida 
da ^' instância por confirmação através do Acórdão do S T J de 17 de Novembro de 2015 ( v. 
fis. 523 a 535 notifique o Réu Banco Comercial Português, SA para, vir demonstrar aos autos 
que, no prazo de trinta dias a contar do trânsito em julgado da referida sentença , procedeu a 
dar publicidade à declaração de nulidade e proibição, através de publicação em dois dos 
jornais diários de maior tiragem editados em Lisboa e no Porto, durante 3 dias consecutivos, de 
tamanho não inferiora % de página., o que deverá ser comprovado nos prazo de 10 dias a 
contar da última publicação . 

Mais se requer que, em cumprimento do art"'34» do DL N" 446/85, de 25/10, se remeta ao 
Gabinete de Direito Europeu do Ministério da Justiça cópia da sentença condenatória proferida 
em 1® instância e do Acórdão do S T J , que a confirmou. 

Espera deferimento 

A Procuradora-adjunta 

Isabel Aguiar 
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Ação Declarativa - DL 108/2006 | N/Referência: 11641035 

CONCLUSÃO-28-05-2013 

(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Auxiliar Joaquim Carvalho) 

=CLS= 

Processo 1122/12.0 TJPRT 
A. Ministério Público. 
R. Banco Comercial Português, SA 

Relatório 
O Ministério Público instaurou a presente acção declarativa, que segue os 

seus termos ao abrigo do D.L. 108/2006 contra Banco Comercial Português, S.A., 
com sede na Praça D. João I , n* 28, Porto pedindo que seja declarada a nulidade 
das seguintes cláusulas das " Condições Gerais": 

- cláusula 5° r\.° 2 que estipula que " se o locatário se encontrar 
impossibilitado de utilizar o Bem, total ou parcialmente, por qualquer razão alheia 
à vontade do locador, incluindo força maior, não poderá exigir deste qualquer 
indemnização, suspensão do cumprimento das suas obrigações ou redução das 
rendas incumbindo-lhc a obrigação de defender perante terceiros, a integridade 
quer do seu direito quer do próprio bem; 

- cláusula 10°( Registos e Encargos) n.° 1 que estipula que " tratando-sc de 
bem sujeito a registo, o locatário deverá promover a sua respectiva realização" 
e a n.** 2 que refere que " a obtenção das matrículas ou licenças administrativas 
será da responsabilidade do locatário, não podendo este utilizar o bem enquanto 
não obtiver toda a documentação para esse efeito" ,e ainda a que, 

- a ré seja condenada a abster-se de as utilizar, especificando-se na 
sentença o âmbito de tal proibição e a dar a respetiva publicidade , em prazo a 
determinar, sugerindo-se que tal seja efetuado em anúncio a publicar em dois 
jornais de maior tiragem editados em Lisboa e Porto, durante t r ê s dias 
consecutivos, de tamanho não inferior a i de página e, finalmente a, 

- dar-se cumprimento ao disposto no art° 34° do aludido diploma, 
remetendo-se ao Gabinete de Direito Europeu do Ministério da Justiça certidão 
da sentença para os efeitos previstos na Portaria n° 1093/95, de 6 de Setembro. 
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Alega o Ministério Público, cm síntese, que os contratos de locação 
financeira mobiliária celebrados pela ré em que as cláusulas cuja nulidade 
requerem estão inseridas são contratos de adesão, e como tal subsumíveis ao 
regime jurídico das Cláusulas Contratuais Gerais aprovado pelo D.L. 447/85 de 
25.10 

Acrescenta que as referidas cláusulas são absolutamente proibidas na 
medida em que afastam a responsabilidade do locador financeiro pelo não 
cumprimento definitivo, mora ou cumprimento defeituoso do contrato, art. 18 al. 
c)e 21al. b) do D.L 447/85. 

Na contestação que na devida oportunidade apresentou refere o réu que as 
cláusulas não estão sujeitas ao regime jurídico do b.L. 447/85 de 25.10, mas 
mesmo que assim se entenda as mesmas são válidas. 

A audiência de julgamento decorreu com observância do formalismo legal 
como emerge da própria ata. 

Mantendo-se a validade c regularidade da instância nada obsta ao 
conhecimento do mérito da causa. 

Fundamentação de facto. 
A) 
A ré cncontra-se matriculada sob o n*" 501525882 com a sua constituição 

inscrita na Conservatória do Registo Comercial do Porto. 
B) 
A rc tem como objecto social " actividade bancária com a latitude 

consentida pela lei". 
C) 
No exercício dc tal actividade a ré procede à celebração dc " Contratos dc 

Locação Financeira", quer com pessoas singulares quer com pessoas coictivas 
tendo os mesmos por objeto a locação financeira dos equipamentos referidos nas 
" Condições Particulares". 

0) 
Paro tanto a ré apresenta a cada um dos interessados que com ela 

pretendam contratar clausulados já impressos, previamente elaborados. 
E) 
O clausulado relativo ao " Contrato dc Locação Financeira" contém páginas 

impressas, sendo que a primeira contem na face espaços em branco destinados 
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apenas ò identificação dos locatários e, na parte intitulada " Condições 
Particulares", a identificação dos fornecedores, do bem e/ou serviço, do preço 
da aquisição e do prazo da locação e do n.° de rendas. 

F) 
As restantes páginas impressas do contrato designadamente na parte 

relativa a " Condições Gerais" não contêm quaisquer espaços em branco para 
serem preenchidos pelos contraentes que em concreto se apresentem a 
contratar com a ré com excepção dos espaços destinados ò colocação da data e 
das assinaturas do locador e locatário. 

G) 

Assim estas páginas impressas designadamente na parte relativa as" 
Condições Gerais" contêm apenas cláusulas previamente elaborados pela ré que os 
consumidores se limitam a aceitar. 

H) 
Tal impresso, com as cláusulas nele insertas, destina-se a ser utilizado pela 

ré, no presente e futuro, para contratação com quaisquer interessados 
consumidores. 

I ) 
No documento de fis. 54 a 56 v. cujo teor se dá por integralmente 

reproduzido consta além do mais que " (...) 
Art. 5° ( Utilização do Bem) 
(...) 
2 - se o locatário se encontrar impossibilitado de utilizar o Bem, total ou 

parcialmente, por qualquer razão alheia ò vontade do locador, incluindo força 
maior, não poderá exigir deste qualquer indemnização, suspensão do cumprimento 
das suas obrigações ou redução das rendas incumbindo-lhe a obrigação de 
defender perante terceiros, a integridade quer do seu direito quer do próprio 
Bem. 

(...) 
Art. 10° ( Registos e Encargos) 
1- Tratando-se de bem sujeito a registo, o locatário deverá promover a sua 

respectiva realização". 
2 - A obtenção das matrículas ou licenças administrativas será da 

responsabilidade do locatário, não podendo este utilizar o bem enquanto não 
obtiver toda a documentação para esse efeito. 

(....). 
J) 
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Até ò celebração do contrato de leasing o processo negocial passa por 
várias fases que começam com o pedido do cliente de uma simulação das 
condições financeiras c que termina, em caso de acordo, na celebração do 
contrato. 

L) 
A simulação tem um prazo de 30 dias. 

Não SC provaram mais nenhuns factos para a descoberta da verdade que 
estejam cm contradição com os dados como provados, sendo designadamente 
factos não provados a matéria de facto constante dos 

- art.s 10°, 11*», 12°, 13°, 14°, 15°, 19°, 20°, 21°, 22°, 23°, 24° da 
contestação. 

Motivação. 
A matéria de facto constante das alíneas A) a C) resulta do acordo das 

partes. 

A demais considerada provada resultou da convicção formada pelo Tribunal 
com base no teor dos documentos juntos a f Is. 109 a 111 dos autos. 

A matéria de facto considerada não provada resultou da circunstância 
de não ter sido produzida qualquer prova convincente sobre a mesma. 

Com efeito c apesar do esforço das testemunhas arroladas pelo réu não foi 
o seu depoimento convincente no sentido dc se poder afirmar que as partes 
podiam negociar as cláusulas contratuais gerais, designadamente as que estavam 
em causa nos autos, sendo certo que nenhum documento foi trazido aos autos 
pela ré através do qual o Tribunal pudesse concluir que eram feitas ressalvas nas 
condições particulares em sentido contrário ao que constava das condições gerais 
c de que os documentos não estivessem já impressos e pré-elaborados. Com 
efeito em face da ausência dc pessoal especializado nos balcões que possa sequer 
elucidar sobre o conteúdo das cláusulas quanto mais alterá-las permite concluir 
no sentido apontado na factualidade dada como provada. 

(I) a testemunha João Carlos Pinheiro Gonçalves referiu a 
inexistência de contratos fora da instituição bancária para abalar 
o entendimento de que os mesmos estariam pré-impressos o que 
permitiria a negociação das cláusulas. Porém não logrou convencer 
o Tribunal de uma efetiva negociação, aliás referiu que nos 
balcões nem sequer haverá pessoas com formação para explicar 
as cláusulas. 
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( I I ) a testemunha Manuel Pedro Pena Santos Carneiro, director 
comercial do leasing, apresentou um depoimento com o mesmo 
registo referindo que também é impresso um documento que 
servirá de minuta e que tudo que o cliente rebater será 
salvaguardado nas condições particulares. O cliente leva o 
documento para ler e depois volta ao balcão sendo as questões 
explicadas por eles e não pelos balcões, que não terão pessoal 
especializado. 

Fundamentação de direito 
Das cláusulas contratuais gerais 
De acordo com o disposto no art. 405° n° 1 do CC (Código Civil)" dentro dos 

limites da lei, as partes têm a faculdade de fixar livremente o conteúdo dos 
contratos, celebrar contratos diferentes dos previstos neste código ou incluir 
nestes as cláusulas que lhes aprouver. "Por seu turno o n.° 2 do citado art. refere 
que ''as partes podem ainda reunir no mesmo contrato regras de dois ou mais 
negócios, total ou parcialmente regulados na lei". 

Quer isto dizer que o Código admite a livre celebração de contratos 
completamente diferentes dos tipos legais, contratos que correspondam a 
modificações dos tipos legais por inserção de cláusulas adicionais e contratos em 
que sejam reunidos ou misturados vários tipos. (Pedro Pais de Vasconcelos in 
Contratos Atípicos, Almedina, pág. 211.) 

Porém as sociedades industrializadas introduziram restrições ò liberdade 
contratual numa tentativa de resposta a necessidades de celeridade 
consentâneas com uma realidade empresarial em que surgem grupos de empresas 
muito fortes e com objectivos e estratégias bem definidos e delimitados. 

Surgem, assim, neste contexto, as cláusulas contratuais gerais em que a 
padronização negocial favorece o dinamismo do tráfico jurídico conduzindo a uma 
normalização dos contratos que não deixam de trazer também vantagens aos 
aderentes. 

As cláusulas contratuais gerais surgem pré-elaboradas, apresentam-se 
rígidas, sem possibilidade de alteração e podem ser utilizadas por pessoas 
indeterminadas. 

Nos termos do n° 1 do referido preceito, regem-se pelo referido diploma as 
cláusulas contratuais gerais elaboradas sem prévia negociação individual, que 
proponentes ou destinatários indeterminados se limitem, respectivamente, a 
subscrever ou aceitar. 

V 
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Nos termos do n° 2 do mesmo preceito, o referido diploma aplica-se 
igualmente às cláusulas inseridas em contratos individualizados, mas cujo 
conteúdo previamente elaborado o destinatário não pode influenciar. 

Conclui-se, da leitura do mencionado preceito, que a lei pretende 
regular cláusulas pré-formuladas cm vista de uma pluralidade de contratos ou de 
uma generalidade de pessoas, para serem aceites cm bloco, sem possibilidade dc 
discussão. 

São características essenciais das cláusulas em apreço, a pré-formulação 
(uma vez que são preparadas ou organizadas antes da conclusão do contrato), 
generalidade (uma vez que as cláusulas devem servir uma pluralidade de negócios 
homogéneos ou uma generalidade de pessoas) c imodif icabilidade. 

O n ° 3 do art ° 1° do DL. n.° 446/85, na redacção introduzida pelo DL. 
n° 249/99, de 7 de Julho, estipula que o ónus da prova dc que uma cláusula 
resultou de negociação prévia entre as partes recai sobre quem pretende 
prcvalecer-se do seu conteúdo. 

Ou seja, no caso em apreço, recaía sobre a ré o ónus dc provar que as 
cláusulas em questão resultavam dc negociação prévia entre as partes e não eram 
impostas a quem consigo pretendia negociar. 

Prova que não logrou porém fazer. 
Assim verifica-sc que os contratos usados pela ré contêm um acervo de 

cláusulas pré-claboradas que se destinam a ser aceites por uma pluralidade dc 
destinatários, sem possibilidade de negociação individualizada. 

Rcssalva-sc as cláusulas particulares que se destinam a individualizar o 
locatário, bem objeto do contrato, forma dc pagamento e rcspetivos valores. 

Cláusulas estas que, por natureza, carecem de ser negociados mas não 
afastam a natureza das cláusulas contratuais gerais cm relação ao restante 
clausulado, relativamente ao qual se verifica que o mesmo se encontra 
predisposto em vista de uma pluralidade de contratos ou dc uma generalidade de 
pessoas, para se aceite cm bloco, sem negociação individualizada ou possibilidade 
dc alterações singulares. 

Do exposto concluímos pois que o clausulado do contrato sob apreciação se 
encontra submetido ao regime das cláusulas contratuais gerais previsto no D.L. 
446/85. 

Vejamos, entõo, da legalidade ou não das cláusulas em questão. 
A locação financeira é regulada hoje pelo DL n.° 149/95, de 24/06, com as 

alterações decorrentes do DL n ° 265/97, de 02/10, DL n ° 285/01, de 03/11 c 
Dec-Lei 30/2008 de 25/2. 
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O art. 1.° do DL citado refere que " a locação financeira é o contrato pelo 
qual uma das partes se obriga, mediante retribuição, a ceder à outra o gozo 
temporário de uma coisa, móvel ou imóvel, adquirida ou construída por indicação 
desta, e que o locatário poderá comprar, decorrido o período acordado, por um 
preço nele determinado ou determinável mediante simples aplicação dos critérios 
nele fixados". 

Em sede de definição das obrigações do locador, enumeram-se, no art .° 9° 
do mesmo Decreto-Lei, e "nomeadamente": 

a) Adquirir ou mandar construir o bem a locar; 
b) Conceder o gozo do bem para os fins a que se destina; 
c) Vender o bem ao locatário, caso este o queira, findo o contrato. 
Aquelas é de acrescentar, nas palavras de João Calvão da Silva, In "Direito 

Bancário", Almedina, 2001, pág. 424. uma quarta, que importa: "(n)a obrigação de 
entregar a coisa ao locatário", que é instrumental da "obrigação principal do 
locador...de conceder o gozo da coisa ao locatário". 

E, como prossegue o mesmo autor "recaindo a obrigação de entrega da coisa 
ao locatário sobre o locador, este tanto pode cumpri-la directamente como 
valendo-se da cooperação do fornecedor. De facto, nada impede o locador de 
cumprir a obrigação de entrega da coisa estipulando com o fornecedor que a 
entregue directamente ao locatário e com este que a receba directamente 
daquele. Nestes casos, o fornecedor é auxiliar do locador no cumprimento da 
obrigação de entrega (art.° 800° do Código Civil) e o locatário recebe a coisa em 
nome próprio e em nome do banco ou da sociedade locadora: em nome próprio, 
porque esse direito lhe advém do contrato de leasing; em nome do locador porque 

- este, tendo direito ò entrega da coisa por força do contrato de compra e venda, 
o "mandatou" para esse efeito.". 

Reconhecido ao locatário no art.° 13° do Decreto-Lei n.° 149/95 - contra o 
vendedor, "todos os direitos relativos ao bem locado" como contrapartida da 
desresponsabilização do locador relativamente ò garantia dos vícios da coisa 
locada, consagrada, e apenas ela, no antecedente art.° 12°. 

Como também refere o mesmo Calvão da Silva, "noutros termos: o locatário 
pode propor directamente contra o vendedor todas as acções que, enquanto 
adquirente da coisa, competiriam ao locador-proprietário, contempladas no art .° 
913° e seguintes do Código Civil: anulação da venda, redução do 
preço...indemnização do dano, reparação ou substituição da coisa". 

Ou seja, acções relativas a vícios da coisa entregue, que não, porém, à falta 
de entrega da coisa. 
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Quanto a estas últimas relevará o disposto no citado art.° 800°, n.° 1, do 
Código Civil, respondendo a locadora pela omissão da entrega da coisa por parte 
do seu auxiliar - o fornecedor do bem - como se aquela resultasse directamente 
de vontade sua. 

E nem se compreenderia que de outro modo fosse, já que o locador é o dono 
do objecto locado, até ao fim do prazo acordado. 

Por isso mesmo durante a vida do contrato "a propriedade garante o 
financiamento ò locadora-proprietária 

Daí o direito de verificação ou exame da coisa reconhecido pela lei ao 
locador", cf r. art.° 9°, n.° 2, alínea b), do Decreto-Lci n ° 149/95. 

E também o direito ò restituição, pelo locatário, do bem locado, findo o 
contrato, quando aquele não opte pela sua aquisição, cfr . art.° 10°, n ° 1, al. I), do 
Decreto-Lci n ° 149/95. 

No art. 12° do citado D.L. refere-se que o locador não responde pelos vícios 
do bem locado ou pela sua inadequação face aos fins do contrato, salvo o disposto 
no art. 1034.° do Código Civil. 

Quanto a essa ressalva, enuncia-nos o n.° 1 deste artigo do Código Civil., que 
o locador passará a responder: 

- se não tiver a faculdade dc proporcionar ao locatário o gozo da coisa 
locada; 

- se o seu direito não for dc propriedade ou estiver sujeito a alguns ónus ou 
limitação que exceda os limites normais inerentes a este direito: 

- se o direito do locador não possuir os atributos que ele assegurou ou estes 
atributos cessem posteriormente por culpa dele. 

E acrescenta o n.° 2t 
"As circunstâncias descritas no número antecedente só importam a falta dc 

cumprimento do contrato quando determinarem a privação, definitiva ou 
temporária, do gozo da coisa ou a diminuição dele por parte do locatário". 

Na cláusula 10" cm análise nos autos c sob a epigrafe" Registos e encargos" 
estatui-sc que: 

l-"Tratando-se de Bem sujeito a registo, o locatário deverá promover a 
respectiva realização" 

2 -"A obtenção das matrículas ou licenças administrativas necessárias ò 
utilização do Bem será da responsabilidade do locatário, não podendo este 
utilizar o Bem enquanto não obtiver toda a documentação" 

Por seu turno na cláusula 5° n° 2 das mesmas condições gerais do contrato 
estabclccc-se que: 



Juízos Cíveis do Porto 
2° Juízo Cível 

R. Gonçalo Cristóvão, 347-3° e 4° Pisos-EdifMafre - 4099-012 Porto 
Telef: 223403100 1-ax: 223403197 Mail: porto.sgjuizciveis@tribunais.org.pt 

"Se o locatário se encontrar impossibilitado de utilizar o Bem, total ou 
parcialmente, por qualquer razão alheia ò vontade do Locador, incluindo força 
maior, não poderá exigir deste qualquer indemnização, suspensão do cumprimento 
das usas obrigações ou redução das rendas, incumbindo-lhe a obrigação de 
defender, perante terceiros, a integridade quer do seu direito quer do próprio 
Bem" 

Ou seja pela cláusula 10** n°2, como se depreende da alegação do M.P. na p.i., 
a locadora, ficaria excluída de responsabilidade pela falta de registo, matrícula 
ou licenciamento quando o bem locado a tal estiver sujeito, no caso de o 
fornecedor não ter habilitado o locador com a documentação necessária para o 
efeito. 

Porém no contrapelo desta desresponsabilização e de acordo com o 
estipulado na cláusula 5.** das condições gerais, o locatário não ficaria exonerado 
das suas obrigações face ao locador, e que a falta de entrega de documentação 
relativa ao veículo, por parte do fornecedor, no caso " a impossibilidade de 
utilizar o Bem, total ou parcialmente" por falta de registo e obtenção dos 
documentos necessários, designadamente licenças administrativas, não conferiria 
qualquer direito ao locatário face ao locador de indemnização, de suspensão ou 
redução das rendas a que se ache com direito nos termos da lei geral. 

Esta cláusula prevê, então, que o réu/locador financeiro não seja 
responsável, em nenhum caso, pela impossibilidade de utilização do bem, 
designadamente por o mesmo não ter sido entregue, ter havido atraso na sua 
entrega, obstáculos a uma plena utilização do bem, assim como, no que ao caso 
releva, pela falta de registo, obtenção de matrículas ou licenças administrativas. 
Pelo contrário o locatário não poderia eximir-se da obrigação do pagamento total 
ou parcial das rendas. 

Ora porque a locador tem a obrigação de adquirir o bem e de conceder o seu 
gozo e a té de alienar ao locatário, no fim do contrato, caso este opte pela 
compra, impõe-se que esteja assegurado e estrito cumprimento destas 
obrigações pelo locador. 

Incumbe, pois, a este assegurar que o bem pode entrar efetivamente no 
gozo do locatário. 

O argumento aduzido de que pode não ser necessário o registo do bem 
locado ou mesmo de que nem o poderá ser a locadora a fazer em casos de alvará -
como foi sustentado em audiência de julgamento - nem por isso refuta o exposto. 

E que o contrato de locação financeira tem - como é do conhecimento 
público e notório - o campo de aplicação privilegiado no âmbito de aquisição de 
veículos automóveis e onde releva o acautelamento da regularidade da 
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documentação indispensável ao registo e matrícula dos veículos, já que sem estes 
o gozo do bem ficará comprometido. 

De todo o modo a salientar será injusto c desequilibrado obrigar em 
qualquer caso o locatário a iniciar o pagamento da renda ao locador ou não se 
poder eximir a esse pagamento, sem que as obrigações inerentes ò concessão do 
gozo estivessem asseguradas pelo locador. 

Por conseguinte as cláusulas são susceptíveis dc deixar o locatário 
desprotegido relativamente a determinadas situações litigiosas, ainda que, em 
concreto a locadora possa não ser responsável pela situação de impossibilidade 
de utilização do bem locado. 

Assim constatamos que estas cláusulas são nulas. 
Com efeito refere o art. 18° alínea c) do D.L. 446/85 que são absolutamente 

proibidas as cláusulas contratuais gerais que " excluam ou limitem, de modo 
direto ou indireto, a responsabilidade por não cumprimento definitivo, mora ou 
cumprimento defeituoso, cm caso de dolo ou culpa grave". 

Acresce, ainda que, a possibilidade de o locatário demandar dirctamente o 
fornecedor do bem locado - art. 13° do D.L. 149/95 - designadamente em relação 
a defeitos que o bem apresente c que impeçam a utilização total ou parcial do 
mesmo - não preenche todas as situações que podem encontrar cobertura dircta 
ou indircta no ordenamento jurídico, importando, pois, salvaguardar, a exclusão 
da cláusula - que apenas permitirá o exercício dc direitos contra terceiros - o 
exercício da ação que se ajustar ò concreta situação. 

E tanto bastará para que se considere proibida uma cláusula geral que, dc 
foram direta ou indircta, exclua o exercício do direito dc ação 
constitucionalmente tutelado através do art. 20° da CRP (Constituição da 
República Portuguesa) e art. 21 alinca h) do D.L. 446/85 que considera 
absolutamente proibidas as cláusulas que " excluam ou limitem de antemão a 
possibilidade de requerer tutela judicial para situações litigiosas (...)" 

.Conclui-se, assim, que as cláusulas em apreço, podem ser classificadas de 
proibidas e, como tal, nulas, face ao regime das cláusulas contratuais gerais. 

Nos termos do ar t° 30°, n° 2 do cit. Dec. Lei 446/85, na redacção 
dada pelo Dec. Lei 220/95, de 31/01, "a pedido do autor, pode ainda o vencido 
ser condenado a dar publicidade a proibição, pelo modo c durante o tempo que o 
tribunal determine". 

O Ministério Público pediu a condenação do réu a dar publicidade ò 
declaração de nulidade c proibição, sugerindo que tal seja efectuado em anúncio 
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a publicar em dois dos jornais diários de maior tiragem editados em Lisboa c no 
Porto, durante t rês dias consecutivos, de tamanho não inferior a i de página. 

Atento o concreto interesse de ordem pública que visa acautelar, af igura-se 
razoável que a publicidade se faça nos precisos termos pretendidos pelo 
Ministério Público. 

* 
Decisão 
Face ao exposto, julga-se a presente acção procedente e, 

consequentemente: 

a) declara-sc a nulidade das cláusulas 5 n.° 2 e 10 n.° 1 e 2 nos 
contratos de locação financeira comercializados pelo réu Banco Comercial 
Português, S.A. 

b) condena-sc o réu a abster-se de utilizar os referidas cláusula nos 
contratos de locação financeira por si comercializados c 

c) condena-sc o réu a dar publicidade ò declaração de nulidade e 
proibição, no prazo dc trinta dias a contar do trânsito em julgado da 
sentença, através de publicação em dois dos jornais diários de maior 
tiragem editados em Lisboa e no Porto, durante 3 dias consecutivos, de 
tamanho não inferior a ? dc página, o que deverá ser comprovado nos autos 
no prazo dc dez dias a contar da última publicação. 

Sem custas, art ° 29° do DL. n° 446/85, de 25.10 
* 

Registe e notifique. 

Após trânsito, cumpra o disposto no art ° 34° do DL. n° 446/85, de 25.10, 
remetendo-sc ao Gabinete de Direito Europeu do Ministério da Justiça certidão 
da sentença para os efeitos previstos na Portaria n° 1093/95, de 6 dc Setembro. 

Porto, 28.5.2013 
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Pfoc° 1122/12.0TJPRT.P1 

Relator: Nuno Carneira 

Acordam no Supremo Tribunal de Justiça: 

I . Relatório 

O Ministério Público propôs uma acção declarativa, ao abrigo do DL 108/2006 de 6 de 

Junho, contra o Banco Comercial Português, SA, com sede no Porto, pedindo que, na sua 

procedência: 

1) - Se declarem nulas as cláusulas 5" n° 2, e 10° n° 1 e 2, ambas das "Condições Gerais", 

incluídas no documento n° 2 junto com a petição inicial, condenando-se o réu a abster-se de 

as utilizar em contratos que de futuro venha a celebrar, e especificando-se na sentença o 

âmbito de tal proibição, nos termos do art° 30°, n° 1, do DL n° 446/85, de 25/10 - Cláusulas 

Contratuais Gerais). 

2) - Se condene o réu a dar publicidade a tal proibição e a comprová-la nos autos, em prazo a 

determinar na sentença, sugerindo-se que a mesma seja efectuada em anúncio a publicar em 

dois jornais diários de maior tiragem editados em Lisboa e no Porto, durante três dias 

consecutivos, (art. 30°, n° 2 do DL n° 446/85, de 25/10), de tamanho não inferior a Vi de 

página. 

3) - Se dê cumprimento ao disposto no art° 34° do referido diploma, remetendo-se ao 

Gabinete de Direito Europeu do Ministério da Justiça certidão da sentença para os efeitos 

previstos na Portaria n° 1093/95, de 6 de Setembro. 

Alegou, resumidamente, que no exercício da actividade bancária o réu celebra contratos de 

locação financeira mobiliária contendo clausulados já impressos, nos termos do doe. n° 2 

junto com a petição, que são contratos de adesão, e como tal subsumíveis ao regime jurídico 

das Cláusulas Contratuais Gerais aprovado pelo DL 446/85 de 25/10, sendo certo que 

algumas das cláusulas neles inseridas, designadamente as supra mencionadas, são 

absolutamente proibidas, pois afastam a responsabilidade do locador financeiro pelo não 

cumprimento definitivo, mora ou cumprimento defeituoso do contrato - art° 18° al. c) e 21°, 

al. h) do DL 446/85. 
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O réu contestou (fls. 116 e sgs), alegando que, não sendo os contratos de locação financeira 

mobiliária que celebra contratos de adesão, as respectivas cláusulas não estão sujeitas ao 

regime jurídico das Cláusulas Contratuais Gerais; no entanto, mesmo que assim n ã o se 

entenda, as três cláusulas trazidas a juízo são válidas, devendo, por isso, julgar-se a acção 

improcedente. 

Realizada a audiência de julgamento, foi proferida sentença, em 28/5/2013, nos seguintes 

termos: 

''Deásão: 

Face ao exposto, Julga-se a presente acção procedente e, consequentemente: 

a) declara-se a nulidade das cláusulas 5 n.° 2 e 10 n.° 1 e 2 nos contratos de locação financeira comercialit^ados 

pelo réu Banco Comercial Português, S^. 

b) condena-se o réu a abster-se de utilit^ar as referidas cláusula nos contratos de locação financeira por si 

comeráaliiyados e 

c) condena-se o réu a dar publicidade à declaração de nulidade e proibição, no pra:(o de trinta dias a contar do 

trânsito em julgado da sentença, através de publicação em dois dosjornais diários de maior tiragem editados em 

Lisboa e no Porto, durante 3 dias consecutivos, de tamanho não inferior a '/<» de página, o que deverá ser 

comprovado nos autos no pra^ de dev^ dias a contar da última publicação. 

O réu apelou, mas a Relação do Porto, por acórdão unânime de 16/3/15, julgou 

improcedente o recurso, confirmando a sentença. 

Ainda inconformado, o réu interpôs recurso de revista excepcional, que a formação do att° 

672°, n° 3, do CPC, admitiu por decisão de 11/9/2015, com fiindamento na al. b) do art" 

672°, n° 1 (particular relevância social dos interesses em jogo). 

Alegando, concluiu, de útil, o seguinte: 

V) Uma veil que a proibição do art" 18°, ai c), do DL 446/85 tem como campo de aplicação a 

responsabilidade contratual do Proponente (no caso, o locador) e somente para casos de dolo ou de culpa ̂ ave, a 

cláusula 5", n° 2, não pode ser havida como nula por violação deste normativo tendo em conta que não versa 

sobre qualquer responsabilidade contratual, nem muito menos para casos de dolo ou culpa grave; 

2") O seu campo de aplicação está limitado às situações em que o locatário se encontra impossibilitado de 

utilis^r o bem, total ou parcialmente, por qualquer rar^o alheia à vontade do locador, incluindo força maior, o 

que significa que a responsabilidade do locador apenas se terá por excluída caso a ele - locador - não possa ser 

imputado o facto gerador da impossibilidade do uso do bem; caso contrário responde, e responde sem que essa 

sua responsabilidade fique excluída pela cláusula anulanda; 
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3') Ao prever esta cláusula, o recorrente quis e quer apenas confirmar numa disposição do contrato que não 

responde perante o locatário, nem pelos vícios do bem locado ou pela sua inadequação (salvo o disposto no art" 

1034° do Cód. Civil), nem pelo risco de perda ou deterioração do bem (cfr. art's 12°, 13° e 15° do DL 

149/95); 

4^) Na ideia de ultrapassar este irrefutável argumento, a ilação decretou a nulidade da cláusula sob o 

pretexto de o artigo 12° DL 149/95 ressalvar a aplicação do art° 1034° do Cód. Civil, nomeadamente no 

que di^ respeito à responsabilidade do locador perante o locatário pelo incumprimento da obrigação de entrega 

da coisa locada; 

5") Porque se fundou neste pretexto, pôde o acórdão recorrido concluir, embora erradamente, que a existência de 

uma cláusula como a que está sob análise levaria a que o locadorfinanceiro não respondesse "em nenhum caso 

pela impossibilidade de utilir^ação do bem", sendo este o erro palmar em que labora: em primeiro lugar porque 

não recai sobre o locador qualquer obrigação de entrega da coisa locada; e depois porque, ainda que recame, a 

cláusula não cfastaria a sua responsabilidade nesse particular, uma vet^ que não está integrada na sua previsão 

a responsabilidade contratual do locador; 

6') O locador financeiro não está constituído na obrigação de entrega da coisa: antes de mais porque o DL 

149/95 não tipifica no seu art° 9° essa obrigação; e depois porque o dever de conceder o got^o, ao contrário do 

que sustenta o acórdão recorrido, concretir^-se apenas no facto de o locador não obstar à sua utilização, não 

impedir o seu uso pelo locatário; 

7^) Nos artigos 12° e 13° do DL 149/95 o legislador quis colocar o risco da omissão da entrega da coisa 

locada a cargo do locatário, exonerando o locador de qualquer responsabilidade: é isto que nos ensina a 

doutrina - GRAVATO MORAIS, RUI PINTO DUARTE, LEFTE CAMPOS, PEDRO ANTÓNIO 

SEQUEIRA DE OUVEIRA e RAQUEL TAVARES DOS REIS - por ser a solução que mais se coaduna 

com o próprio regime da locação financeira; 

8^) E é neste sentido a jurisprudência, de que é exemplo, entre outros citados em texto, o acórdão da Relação 

de Lisboa de 8/11 / 94 que, chamado a pronunáar-se sobre o tema, lapidarmente concluiu que "É válida a 

cláusula de tais contratos em que se estabelece que" A não entrega do equipamento pelo fornecedor ou a 

desconformidade do mesmo com o constante das condições particulares não exoneram o locatário das suas 

obrigações face ao locador, nem lhe concedem qualquer direito face a este, competindo- -lhe exigir do fornecedor 

toda e qualquer indemnização a que se ache com direito, nos termos da lei e da cláusula segunda destas 

condições gerais". 

9') O argumento do acórdão recorrido de que a cláusula anulanda afasta a responsabilidade do locador nos 

casos expressamente previstos no art° 1034° do Cód. Civil, para o qual remete o art° 12° do DL 145/95, 
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não procede, pois este artigo, tal como consta da sua epígrafe, dii^ apenas respeito a casos de ilegitimidade do 

locador ou deficiência do seu direito, sendo que a hipótese contemplada na al a) do art° 1034° do CC 

recondu:^se por exemplo ao caso de o locador financeiro ser um mero usuário do bem (art° 1488° CC) e 

conceder o seu go^o ao locatário financeiro, que ignora os poderes daquele; 

10') Nestas circunstâncias, é imputável ao locador a responsabilidade pela falta de legitimidade; logo, a sua 

responsabilidade não é afastada pela cláusula anulanda, que apenas prevê a desresponsabilização para casos 

em que a impossibilidade de utilização do bem não é imputável ao locador - daí ser alheio à sua vontade. 

IV) A cláusula também não é nula por violação do disposto no art° 21°, al h), do DL 446/85, já que 

apenas exclui a responsabilidade do locador nos casos em que essa exclusão está directamente prevista no 

próprio direito material 

12') As cláusulas previstas nos n°s 1 e 2 do art° 10° das Condições Gerais do Contrato de Locação 

Financeira Mobiliário também não violam o disposto nos art's 18° al c) e 21° al h) do DL 446/85; 

13') É esta a solução que a doutrina - como RUI PZISÍTO DUARTE e GRAVATO MORAIS - considera que 

mais se harmoniza com o regime especial da Locação Financeira, desde logo devido à circunstância de o 

locatário ser o proprietário económico da coisa, gomando o bem na vigência do contrato; 

14') E a própria lei que põe a cargo do locatário financeiro a realização das diligênáas administrativas 

relativas ao bem locado: na verdade, o Decreto-Lei n° 11 / 84 de 7 de janeiro, que ainda hoje se encontra em 

vigor no nosso ordenamento jurídico, tem como artigo único "A posição do locatário, na locação financeira de 

veículos, é equiparada à do proprietário para efeitos de aplicação da legislação relativa ao licenciamento e 

utilização de veículos automóveis e seus reboques"; 

15') A Relação errou a quo ao declarar estas cláusulas nulas por violação dos art°s 18,° al c), e 21°, al. h), 

do DL 446/85: não se vislumbra de que forma é que estas cláusulas, por colocarem a cargo do locatário 

determinados encargos, podem estar, a um só tempo, a excluir ou a limitar a responsabilidade do locador por 

todo e qualquer evento relacionado com as condições de utilização dos bens e a excluir a possibilidade de requer 

tutelajudicial para situações litigiosas que surjam entre os contraentes; 

16') A decisão vertida no acórdão recorrido conflitua, aliás, com o que tem sido o entendimento sufragado pela 

jurisprudência portuguesa e de que é exemplo o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 8.2.11, onde se 

decidiu "Não é nula a cláusula segundo a qual "durante todo o período de vigência do contrato, o locatário 

obriga-se providenciar todas as diligências junto do fornecedor para obtenção do registo, matrícula ou 

licenciamento do bem locado, não podendo utilizar o bem enquanto não obtiver toda a documentação necessária 

para o efeito ". 
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17^) Ao decidir como decidiu, o Tribunal a quo foi alheio às especificidades que os contratos de locação 

mobiliária podem apresentar - quer em relação ao seu concreto objecto, quer em relação ao próprio 

sujeito/ cliente, que nem sempre é consumidor final - e, mais grave ainda, às características intrínsecas que 

definem a locação financeira, nomeadamente ao facto de o locador financeiro não conhecer, muitas das vetoes, o 

fornecedor dos bens e redundar num colossal encargo, a coberto de protecção do consumo de quem, afinai, nem 

consumidor é, colocar a seu cargo a obrigação de promover diligências que estão muito mais facilmente ao alcance 

do locatário financeiro. 

18') O acórdão recorrido violou o disposto nos arts. 1°, n° 3, 18° ai c) e 21° h) todos do DL 446/58, os 

arts. 9°, 12°, 13° e 15° do DL 149/95, o artigo único do DL 11/84 de 7 de janeiro e ainda o art. 1034° 

do Cód. Civil. 

O MP contra alegou, defendendo a manutenção do julgado. 

I I . Fundamentação 

a) Matéria de Facto 

1) O réu encontra-se matriculado sob o n° 501525882, com a sua constituição inscrita na 

Conservatória do Registo Comercial do Porto, e tem como objecto social "actividade bancária 

com a latitude consentida pela lei". 

2) No exercício dessa actividade procede à celebração de "Contratos de Locação Financeira", 

quer com pessoas singulares quer com pessoas colectivas, que têm por objecto a locação 

financeira dos equipamentos referidos nas " Condições Particulares". 

3) Para tanto apresenta a cada um dos interessados que com ele pretendam contratar 

clausulados já impressos, previamente elaborados. 

4) O clausulado relativo ao " Contrato de Locação Financeira" contém páginas impressas, 

sendo que a primeira contém na face espaços em branco destinados apenas à identificação dos 

locatários e, na parte intitulada "Condições Particulares", a identificação dos fornecedores, do 

bem e/ou serviço, do preço da aquisição e do prazo da locação e do n° de rendas. 

5) As restantes páginas impressas do contrato, designadamente na parte relativa a "Condições 

Gerais", não contêm quaisquer espaços em branco para serem preenchidos pelos contraentes 

que em concreto se apresentem a contratar com o réu, com excepção dos espaços destinados 

à colocação da data e das assinaturas do locador e locatário. 
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6) Assim, estas páginas impressas, designadamente na parte relativa as "Condições Gerais", 

contêm apenas cláusulas previamente elaborados pelo réu que os consvimidores se limitam a 

aceitar. 

7) Tal impresso, com as cláusulas nele insertas, destina-se a ser utilizado pelo réu, no presente 

e futuro, para contratação com quaisquer interessados consumidores. 

8) No documento de fls. 54 a 56 verso consta além do mais que " ( . . . ) : 

Art°5° gjtilizacão do Beml 

(...) 

2 - Se o locatário se encontrar impossibilitado de utilizar o Bem, total ou parcialmente, por 

qualquer razão alheia à vontade do locador, incluindo força maior, não poderá exigir deste 

qualquer indemnização, suspensão do cumprimento das suas obrigações ou redução das 

rendas incumbindo-lhe a obrigação de defender perante terceiros, a integridade quer do seu 

direito quer do próprio Bem. 

(...) 

Art" 10° (Registos e Encargos) 

1 - Tratando-se de bem sujeito a registo, o locatário deverá promover a sua respectiva 

realização". 

2 - A obtenção das matrículas ou licenças administrativas será da responsabilidade do 

locatário, não podendo este utilizar o bem enquanto não obtiver toda a documentação para 

esse efeito. 

(. . . .)". 

9) Até à celebração do contrato de leasing o processo negocial passa por várias fases que 

começam com o pedido do cliente de uma simulação das condições financeiras e que termina, 

em caso de acordo, na celebração do contrato. 

10) A simulação tem um prazo de 30 dias. 

b) Matéria de Direito 

Nesta fase do processo já não se discute a aplicabilidade ao caso do regime jurídico das 

cláusulas contratuais gerais aprovado pelo D L 446/85, de 25 de Outubro; o réu começou por 

contestá-la, mas entretanto aceitou-a por ser evidente que estão em causa estipulações gerais 

elaboradas sem prévia negociação individual e cujo conteúdo os potenciais destinatáríos não 
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podem influenciar, mas apenas aceitar, nos termos do art° 1°, n^s 1 e 2, do referido diploma 

legal. 

As três cláusulas objecto da presente acção inibitória destinam-se a ser incluídas em contratos 

de locação financeira, cujo regime jvirídico consta do D L 149/95, de 24 de Junho. 

De acordo com o art° 9°, n° 1, a), b) e c) deste diploma são, nomeadamente, obrigações do 

locador adquirir ou mandar construir o bem a locar (a); conceder o gozo do bem para os fins a 

que se destiina (b); e vender o bem ao locatário, caso este o queira, findo o contrato (c). Sobre 

a segunda das obrigações nucleares que se referiu - a da alínea b) - aquela que, considerando 

as cláusulas aqui em apreciação, interessa analisar com mais detalhe, não há unanimidade na 

doutrina a respeito do seu alcance. Assim, enquanto que para alguns autores a entrega efectiva 

do bem locado é instrumental à concessão, para outros o dever de concessão do gozo do bem 

circunscreve-se à não perturbação do respectivo uso pelo locatário. Na situação ajuizada, 

todavia, não parece que seja preciso tomar partido nesta discussão. Na verdade, uma vez que 

se trata de cláusulas predispostas respeitantes à locação financeira de bens móveis registáveis 

(leasing mobiliário), o que interessa saber é se nessa hipótese o locador está ou não obrigado, 

no âmbito do dever de concessão do gozo, a fornecer os docimientos exigíveis para a 

circulação do bem. E não temos nenhuma dúvida em responder afirmativamente a esta 

pergunta. Na verdade, seria incompreensível que o locador pudesse exigir o pagamento das 

rendas a que tem direito sem, concomitantemente, entregar ao locatário os documentos 

legalmente exigidos para que este possa gozar o bem locado; por outro lado, subsistindo a 

propriedade do bem na titularidade do locador até ao final do contrato, toma-se evidente que 

tem de ser sobre ele que recai o dever de obter a referida documentação (para o efeito 

recorrendo, se necessário, à colaboração do fornecedor, que, note-se, nenhum contrato 

celebra com o locatário). 

Ora, conjugando entre si as cláusulas em apreço - tenha-se em conta que, como justamente se 

observa no acórdão recorrido, a 10", n°s 1 e 2, tem de ser analisada em articulação com a 5*, n° 

2 — conclui-se, em primeiro lugar, que elas excluem de antemão, e em absoluto, a 

responsabilidade do locador pela falta de entrega do bem locado ao locatário, isto é, pela falta 

de cumprimento de um dos elementos essenciais integrantes do próprio contrato de locação 

financeira, e, em segundo lugar, que impedem o locatário de accionar o locador com base na 

falta de entrega da documentação legalmente exigida para gozar o bem locado, sem que, em 

contrapartida, o exonerem da obrigação de pagar as rendas devidas. Perante isto, tem de 
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reconhecer-se que as cláusulas são nulas, por violação do disposto nos art°s 18°, al. c), e 21°, 

al. h), da LCCG, bem como proibidas, por violação da boa fé contratual (art° 15° do mesmo 

diploma). 

Reforçando as conclusões que antecedem poderá ainda dizer-se, analisando as coisas por 

outro prisma, que tratando-se de veículos automóveis o dever acessório de obter a respectiva 

matrícula se inclui na obrigação do locador de conceder o gozo do bem ao locatário, sob pena 

de este, desacompanhado dos poderes que o concretizam, se tomar meramente simbólico. 

Deste modo, quando na cláusvda 10*, n° 2, se onera o locatário com a obrigação de obter a 

matricula, do mesmo passo que se estipula a impossibilidade de ele gozar o bem locado se a 

não obtiver, e, para além de tudo isto, ainda se proíbe este aderente, através da cláusula 5", n° 

2, de em tal caso suspender o pagamento das rendas, ao cabo e ao resto está-se na prática a 

impedi-lo de se defender com base na excepção de não cumprimento do contrato, o que em 

linha recta conduz à nulidade das cláusulas em questão, nos termos do art° 18°, f ) , da LCCG, 

segundo o qual "são em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais que excluam a 

excepção de não cumprimento do contrato ou a resolução por incumprimento". 

Pronunciando-se sobre duas cláusulas contratuais gerais de conteúdo essenciaknente idêntico 

a uma das que aqui se analisa - a constante do art° 5°, n° 2, - escreveu-se o seguinte no 

acórdão da Relação de Lisboa de 8/2/11 (Proc° 851/09OTJLSB.L1-7), inteiramente 

transponível para o caso presente e que por isso se reproduz na parte relevante (os 

sublinhados são da nossa responsabilidade): 

"Questiona a R. a sentença que considerou proibida a cláusula 3", n° 3, segundo a qual: 'O locatário renuncia 

expressamente a qualquer acção contra o locador, ficando este exonerado quanto à construção, instalação, 

funcionamento ou rendimento do bem locado." 

Nos termos do art. 21°, ai h), do Dec. Lei n° 446/85, de 25-10, são absolutamente proibidas cláusulas 

contratuais gerais que "excluam de antemão a possibilidade de requerer a tutela judicial para situações 

litigiosas que surjam entre os contratantes 

Trata-se de preceito cuja finalidade principal é a de evitar um comprometimento genérico do contraente 

relativamente à intervenção de tribunal arbitral em substituição do tribunal judicial,[1] mas que, por maioria 

de rav^ão, abarcará as situações, ainda mais graves, em que, de forma genérica e tabelar, se declara a renúncia 

antecipada ao exercício do direito de acção consagrado no art. 2° do CPC para todos os casos em que se 

descortine a existência de um direito material 
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Não existe um total divórcio entre a referida cláusula geral e o regime geral do contrato de locação financeira, 

encontrando alguma correspondência no que se estabelece no art. 12° do Dec. Lei n° 149/95, de 24-6, segundo 

o qual "o locador não responde pelos vidos do bem locado ou pela sua inadequação aos fins do contrato... ". 

Porém, a mesma norma ressalva o que se estabelece no art° 1034° do CC que, por seu lado, terá de ser 

conjugado com o disposto no art° 1032° do mesmo diploma. 

Daqui resulta que se pode considerar não cumprido o contrato de locação (e também o de locação financeira) se 

o locador. 

- 'Não tiver a faculdade de proporcionar a outrem o gozo da coisa locada"; 

- Se "o seu direito ... estiver sujeito a algum ónus ou limitação que exceda os limites normais inerentes a este 

direito "; ou 

- Se "o direito não possuir os atributos que ele assegurou ou estes atributos cessarem posteriormente por culpa 

dele". 

Em qualquer dos casos, desde que as circunstâncias determinem "a privação, definitiva ou temporária, do gozo 

da coisa ou a diminuição dele por parte do locatário". 

Deste modo, sem necessidade de escalpelizar cada uma das referidas circunstâncias e o modo como podem  

interferir na execução do contrato de locação financeira, resulta claro que a cláusula geral sob suspeita pode  

implicar para os locatários que ã mesma adiram a renúncia ao direito de acção, efeito este que não pode ser  

permitido por essa via genérica e tabelar. 

Por certo que tal cláusula se inscreve num regime contratual que, nos termos do art. 13° do referido diploma, 

confere ao o locatário o direito de exercer directamente contra o vendedor ou contra o empreiteiro todos os direitos 

relativos ao bem locado ou resultantes dos contratos de compra e venda ou de empreitada. Por seu lado, nos 

termos do art. 15°, salvo estipulação em contrário, o risco de perda ou deterioração do bem locado com por 

conta do locatário. 

Porém, sem embargo da tutela dos interesses do locatário que por essas vias pode ser conseguida, não está de 

todo eliminada a possibilidade de ocorrência de litígios directamente entre o locatário e o locador atinentes ao 

bem locado (entretanto adquirido pelo locador) que devam ou possam ser judicialmente dirimidos, tendo em 

conta o disposto no art° 12° e a ressalva do art° 1034° do CC. 

Assim, uma tão genérica declaração de renúncia antecipada, além de não cumprir os limites da prudência e da  

boa fé que devem pairar sobre as relações contratuais, transporta consigo o perigo de ficarem sem suficiente ou  

eficaz Mela jurisdicional direitos do locatário, malgrado estes encontrarem acolhimento noutros normativos. 
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Sem pôr em causa os efeitos do regime gerai do contrato de locação financeira inerentes à sua nature^ trilateral,  

a possibilidade de o locatário demandar directamente o fornecedor do bem locado, designadamente em relação a  

defeitos que o bem apresente, não preenche todo o leque de situações que podem encontrar cobertura directa ou  

indirecta no ordenamento jurídico, importando salvaguardar, pela exclusão da mencionada cláusula, o exercício  

do direito de acção que se ajustar à concreta situação. 

Quanto basta para que se considere proibida uma cláusula geral que, de forma directa ou indirecta, exclua o 

exercício do direito de acção constitucionalmente tutelado através do art° 20° da CRP.[2]. 

Questiona a R. também a decisão na parte referente à cláusula 9°, n° 3, nos termos da qual: 

"Encontrando-se o locatário impossibilitado de utilit(ar o bem locado por qualquer rat^ão alheia à vontade e/ou 

responsabilidade do locador, não poderá exigir deste qualquer indemni^ção ou redução das prestações 

contratuais." 

Podem repetir-se em relação a esta cláusula os argumentos anteriormente referidos, já que a mesma é susceptível  

de deixar o locatário desprotegido relativamente a determinadas situações litigiosas, ainda que, em concreto, a  

locadora não seja responsável pela situação de impossibilidade de utilitração do bem locado. 

A situação referida pelo Ministério Público nas contra-alegações relativa a um contrato de compra e venda 

declarado anulado constitui um bom exemplo dos riscos inerentes a uma previsão, sem limites, de inibições 

genéricas quanto ao exercício de determinados direitos, como também já se decidiu, relativamente a um contrato 

de locação financeira, no Ac. da Rí/. de Lisboa, de 10-4-08 (ivmv.dgsi.pt)". 

Este aresto fo i confirmado, com fundamentação essencialmente idêntica, pelo acórdão deste 

STJ de 13/10/11 (disponível, de igual modo, em www.dgsi.pt). onde a dado passo se afirma, 

em conclusão, o seguinte: "As cláusulas contratuais acima referidas estabelecem, manifestamente, uma 

exclusão genérica e antecipada da responsabilidade da locadora perante o locatário. A responsabilidade da 

locadora não pode ser completamente previsível em termos concretos — como parece entender a recorrente — pelo 

que o englobamento desta concreticidade na generalidade da exclusão constante das cláusulas em causa 

necessariamente acarretaria uma renúncia antecipada a direitos, necessariamente ilegal e inconstitucional 

Acima foram referidas as diversas facetas da responsabilidade da locadora. Estabelecer genericamente que 

qualquer actuação desta, mesmo com as ressalvas estabelecidas no artigo 12° do Decreto Lei 149/95, não 

daria origem a responsabilidade da locadora perante o locatário, implicaria necessariamente o reconhecimento da 

renúncia ao direito de acção, em oposição a normas legais e constitucionais acima referidas. 

Temos, pois, que bem se decidiu nas instâncias em considerar tais cláusulas nulas e em condenar a ré a "abster-

se de as utilir^r em todos os contratos de locação financeira (contratos - tipo) que no futuro e no presente venha 

a celebrar com os clientes". 

10 
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Há mais jurisprudência do STJ pronunciando-se pela nulidade de cláusulas contratuais gerais 

de conteúdo e alcance idêntico ao das sindicadas no presente processo. Assim, por exemplo 

(transcrevem-se parte dos respectivos sumários): 

Rev" n° 1174/99 -7". de 17/2/00: 

- É nula, por violar o art." 809° do CC, e absolutamente proibida pelo art.° 18 al. c) do D L 

446/85, de 25 de Outubro, a seguinte cláusula: " A não entrega do equipamento pelo 

fornecedor, bem como a documentação necessária a actos de registo, matrícula e 

licenciamento, quando o equipamento a tal estiver sujeito, ou a desconformidade do mesmo 

com o constante nas condições particulares, não exoneram o locatário das obrigações com a 

Locapor, nem lhe conferem qualquer direito face a esta, competindo-lhe exigir do fornecedor 

toda e qualquer indemnização a que se ache com direito, nos termos da lei e do n.° 3 deste 

artigo". 

- Num contrato de locação financeira incidindo sobre veículos, a cedência do gozo da coisa 

em que se traduz a obrigação contrataal da locadora, abrange o assegurar da entrega dos 

veículos objecto do contrato e da documentação necessária para que o locatário possa 

proceder a todos os registos a seu cargo. 

Rev- 3071/04-1% de 18/1/05; 

- Do contrato consta uma cláusula que estipula, no que interessa considerar, que " A não 

entrega do bem pelo fornecedor . . . não exonera o locatário das suas obrigações para com o 

locador nem lhe confere qualquer direito contra este". 

- Tal cláusula implica a exclusão da responsabilidade contratual da locadora pelo não 

cumprimento do contrato, quando ele se funde na não disponibilidade do bem locado por 

parte do locatário, a quem a fornecedora não o entregou, e implica igualmente que o locatário 

ficará privado de, na referida situação de incumprimento, exercitar a excepção de não 

cumprimento do contrato perante a locadora, em relação à qual também não poderá resolver 

o contrato de leasing por incumprimento, renunciando, pois, antecipadamente a tais direitos. 

- Uma tal cláusula contraria directamente o disposto nos art.°s 9, n.° 1, b) e 17 do D L 149/95 

e o art.° 809, do CC, além de que é contrária à boa fé contramal e por isso proibida nos 

termos do art.° 15 e 18 c) e f ) , do D L 446/85, sendo, por isso, nula (art.° 12, do D L citado e 

art.° 809, do CC). 

Rev" n° 626/06 - 6'. de 4/4/06: 

11 
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- A cláusula geral do contrato de locação financeira, excluindo a responsabilidade da locadora 

independentemente do grau de culpa no caso de falta de registo, matrícula ou licenciamento, 

ou de falta de entrega da documentação necessária para tal, não constitui resultado da 

conjugação do disposto nos art°s 12° e 13° do D L n.° 149/95, pois não se limita a consag^rar a 

faculdade de a locatária accionar a fornecedora, antes a impedindo de exercer o seu direito à 

indemnização contra a locadora, pelo que tem de ser considerada nula, face ao disposto nos 

arts. 12° e 18°, al. c) do D L n.° 446/85, de 25-10, ou pelo menos no art° 809° do CC. 

Rev" n° 3193/12.0TJLSB.S1 - 1\ de 24/3/15: 

- E desajustada a desoneração da locadora pela falta de registo, matrícula ou licenciamento do 

veículo, dado que constitui obrigação do locador "conceder o gozo do bem para os fins a que 

se destina", como decorre do art° 9.°, n° 1, al. b), do dito D L n.° 149/95, o que passa pelo 

fornecimento de uma viatura legalizada com vista a poder circular legalmente na via púbUca, 

pelo que nessa parte a estipulação é nula. 

- E igualmente desajustado considerar ser obrigação do locatário usar dos meios judiciais e/ou 

extrajudiciais para reagir a qualquer incumprimento do fornecedor já que isso significa colocar 

nos ombros do locatário uma obrigação que compete, em primeira linha, ao locador, como 

proprietário do bem. O art° 13.° do D L n° 149/95 concede ao locatário a possibilidade de 

exercer contra o vendedor do bem "quando disso seja caso, todos os direitos relativos ao bem 

locado ou resultantes do contrato de compra e venda", mas deste dispositivo não se poderá 

retirar que só o locatário deverá (e poderá) usar dos ditos meios contra o fornecedor ou 

vendedor do bem, devendo-se antes entender que não deve ser ele, única e exclusivamente, 

usar desses meios. Por isso, a estipulação é ilegal e, consequentemente, nula. 

- É também ilegal a exclusão de responsabilidade da locadora pela não entrega do bem locado 

pelo fornecedor, bem como da documentação necessária a actos de registo, matrícula ou 

licenciamento, quando tal seja necessário, porque é obrigação da locadora a entrega do bem ao 

locatário, para que este possa "gozar temporariamente a coisa". 

- É absolutamente desproporcionada, desajustada e injusta a última parte da cláusula 7" ao 

estabelecer que, pese embora o bem não lhe seja entregue pela fornecedora, o locatário não 

fica desonerado das suas obrigações face à locadora, violando a estipulação o disposto no art° 

18°, al. c), do D L n° 446/85, e também o princípio da boa fé, pelo que a estipulação é nula. 

- Nos casos de perda ou danificação do bem em razão de caso fortuito ou de força maior, em 

que não existe qualquer nexo de causalidade entre a conduta do locatário e o dano, é 

12 
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desajustada e inadequada a cláusula que estabelece que o risco corre por conta do locatário. 

Sendo a propriedade do bem da locadora até ao fim do contrato e competindo a esta a 

obrigação de assegurar ao locatário o gozo temporário da coisa, é adequado que o risco corra 

por parte do proprietário. A não se entender assim, ir-se-ia onerar de forma inadmissível a 

posição do locatário, imputando-lhe a perda do bem por evento de que é absolutamente 

alheio. 

- A inclusão de tal disposição no contrato viola a boa fé contratual, pelo que se deve 

interpretar o art° 15.° do D L n° 149/95, restritivamente, deixando-se de fora todas as 

situações de perda e deteriorações do bem devidas a caso fortuito ou de força maior. Tal 

cláusula é, pois, nula. 

De mdo quanto se expôs infere-se que a decisão convergente das instâncias não merece 

qualquer censura, improcedendo ou mostrando-se deslocadas todas as conclusões do recurso. 

I I I . Dec i são 

Nega-se a revista. 

Custas pelo recorrente. 
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